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SEAP - Altera a Portaria SEAP n.º 148/2023

 
  PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

PORTARIA SEAP Nº 60, DE 28 DE MAIO DE 2025
O DESEMBARGADOR DO TRABALHO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, conforme PROAD n.º 17576/2023, 
RESOLVE: 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria SEAP n.º 59, de 26 de maio de 2025, que altera a Portaria SEAP n.º 148, de 13 de novembro de 2023.
Art. 2º Retificar a Portaria SEAP n.º 148, de 2023, que divulga os feriados a serem observados no exercício de 2025 no âmbito da 12ª Região da
Justiça do Trabalho, que passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

ANEXO I
--------------------------------------------

Feriados Regimentais e Pontos Facultativos
(...)

 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Republique-se a portaria SEAP n.º 148, de 2023 com as alterações determinadas neste normativo.
Publique-se.

ASS#1851 
___________________________ 

AMARILDO CARLOS DE LIMA
Desembargador do Trabalho-Presidente
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